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LEI Nº 178/2002 
De 29 de Novembro de 2002 

 
ANEXO II 

1 -  MÉDICO VETERINÁRIO 
 
 Descrição Sumária 
Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, 
aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando 
conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando 
métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e 
a saúde da comunidade. 
 
Descrição Detalhada 
 
 Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados 

com a pecuária e a Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do 
aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a 
produtividade do rebanho. 

 Elabora e executa projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando 
assessoramento, assistência e orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para 
garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos 
legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos. 

 Efetua profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames 
clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais. 

 Realiza exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anátomo-
patológica, histopatológica, hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e 
a terapêutica. 

 Promove o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a 
seleção das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para 
assegurar o rendimento da exploração pecuária. 

 Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, 
para abaixar o índice de conversão alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a 
produtividade. 

 Promove a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua 
qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente. 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Especificações 
 
 Escolaridade: curso superior completo, com registro no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária - CRMV. 
 Experiência: comprovada, de um ano. 
 Iniciativa/Complexidade: tarefas especializadas e complexas, que requerem 

conhecimentos  
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 Esforço Físico: algum. 
 Esforço Mental: constante. 
 Esforço Visual: constante. 
 Responsabilidade/Dados Confidenciais: normal. 
 Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos e materiais que utiliza. 
 Responsabilidade/Segurança de Terceiros: no controle de possíveis epidemias no âmbito 

da Saúde Pública. 
 Responsabilidade/Supervisão: coordena e supervisiona equipes de trabalho. 
 Ambiente de Trabalho: desfavorável; lida com animais e medicamentos; está sujeito à 

exposição a elementos desagradáveis e a trabalho externo. 


